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Plano de Aplicação dos Recursos a serem 
confiados pela Secretaria de Ensino de 
1º e 2º Graus do Ministério da Educação 
e Cultura à Secretaria de Estado da Edu-
cação para o exercício de 1980. 
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I — RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 Através do Ofício n. 6.179 de 
5-11-79, o Exmo. Senhor Secretário de 
Estado da Educação encaminha à apre-
ciação deste Conselho o Plano de Aplica-
ção dos Recursos a serem confiados pela 
Secretaria de Ensino de 1º e 2º Graus 
do Ministério de Educação e Cultura 
(SEPS/MEC) à Secretaria de Estado da 
Educação de São Paulo para o exercicio 
de 1980. 

1.2 Tais recursos montam a Cr$ 
61.088.000,00 (sessenta e um milhões e 
oitenta e oito mil cruzeiros), oriundos de 
duas fontes: 

1.2.1 Recursos do Salário-Educação/ 
Quota Federal 
Cr$ 23.568.000,00 (vinte e três milhões, 

quinhentos e sessenta e oito mil cruzei-
ros). 

1.2.2 Recursos Orçamentários da 
SEPS/MEC 

CrS 37.520.000,00 (trinta e sete milhões, 
quinhentos e vinte mil cruzeiros). 
1.3 O Plano apresenta a seguinte des-

tinação de recursos: 

Vide Deliberação CEE n. 20/79 no pre-
sente número de ACTA. 

1.3.1 Programa para o Ensino de 1.º 
Grau — Regular e Supletivo (Recursos 
do Salário-Educação/Quota Federal): 

Cr$ 

— Despesas correntes .. 16.298.000,00 
— Despesas de Capital . 7.270.000,00 

23.568.000,00 

1.3.2 Programa para o ensino de 1.º 
Grau — Supletivo — (Recursos orçamen-
tários de SEPS/MBC. 

Cr$ 
— Despesas correntes .. 412.000,00 
— Despesas de Capital . 42.000,00 

452.000,00 

1.3.3 Programa para o Ensino de 2º 
Grau — Regular e Supletivo (Recursos 
orçamentários da SEPS/MEC): 

Cr$ 

— Despesas correntes .. 1.355.000,00 
— Despesas de Capital . 35.711.000,00 

37.066.000,00 

1.4 Os três programas que integram o 
Plano subdividem-se em dezoito Projetos 
assim distribuídos: 
— onze (11) Projetos com recursos do 

Salário-Educaçáo/Quota Federal (SE/QF) 
— Ensino de 1.º Grau — Regular e Suple-
tivo; 
— dois (2) Projetos com recursos orça-

mentários da Secretaria de Ensino de 1.º 
e 2.º Graus do Ministério de Educação e 
Cultura (SEPS/MEC) — Ensino de 1.º 
Grau Supletivo; 

— cinco (5) Projetos com recursos orça-
mentários da Secretaria de Ensino de 1.º 
e 2.º Graus do Ministério de Educação e 
Cultura (SEPS/MEC) — Ensino de 2.º 
Grau Regular e Supletivo. 
1.5 Para racionalização dos trabalhos 

neste Conselho coube à Câmara do En-
sino do Primeiro Grau analisar os treze 
(13) Projetos endereçados a esse grau de 
ensino (Regular e Supletivo), contando 
com recursos da ordem de Cr$ 24.022.000,00 
(vinte e quatro milhões e vinte e dois mil 
cruzeiros). Os cinco (5) projetos que inte-
gram o Programa para o 2.º Grau (Regu-
lar e Supletivo) foram submetidos à com-
petente análise da Câmara do Ensino do 
2.º Grau e contam com recursos que 
montam a Cr$ 37.066.000,00 (trinta e sete 
milhões e sessenta e seis mil cruzeiros). 

1.6 Os dois programas para o 1.º Grau 
apresentam o seguinte quadro síntese de 
aplicação de recursos (em Cr$ 1.000,00) 
nos seus treze projetos: 
1.6.1 Programa para o Ensino de 1.º 

grau — Regular e Supletivo. 


